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Origem
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Pelo presente expediente encaminhamos a V.Exa., Projetos
de Leis que:

í. INSERE PROGRAMA DE GOVERNO NO PLANO PLURIANUAL
DO MUNIC|PIO DE CONGONHAS PARA O PERíODO DE 1998
A 200í;

2. AUTORIZAABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL, E
3. AUTORIZA A GOMPRA DO PRÉDIO DA

FERROVIÁRN DE CONGONHAS E DÁ
PROVIDÊNCNS.

Solicito ao Presidente da Mesa que os Projetos tramitem em
REGIME DE URGÊNCIA ESPECIAL, na forma do Art. 160, §§ 10 e 20
do Regimento lnterno.

Aproveitamos o ensejo para manifestar nossos protestos de
estima e distinta consideração.

Atenciosamente,
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Marcelo Arm
Secretário Mun .=
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Exmo Sr.
JOSÉ LÚCIO DE CASTRO
DD. Presidente da Câmara Municipat de
CONGONHAS/MG

-.,0: t. ., .ii
. .-. ri,t I

cp§4ARÀls)§t'Ç"rl:

-JJ

PRESIDENTE KUBITSCHECK, 135 - CENTRO - CONGONHAS - MG - CEP 36.415-000 - TEL.: (31) 3731 1300 - FAx: (31) 3731 1240
13{1{X

Senhor Presidente,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS -
CIDADE DOS PROFETAS

PROJETO DE LEI N"
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AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ESPECTAL

Gerais, aprovou
seguinte Lei:

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas
e eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a

Art. ío Fica o Poder Executivo autorizado a abrir
Crédito Especial na importância de R$ 80.902,24 (oitenta mil,
novecentos e dois reais e vinte e quatro centavos) e a criar, nos anexos
que compõem a Lei no 2.275, de 1510112001, a seguinte dotaçáo.
óRcÃo: 0B - SEcRETARTA MUNrcrpAl DE EDUcAÇÁo
UNIDADE: 06 - BIBLIOTECA PUBLICA MUNICIPAL
FUNÇÂO: 08 - EDUCAÇÂO E CULTURA
PROGRAMA:42 - ENSINO FUNDAMENTAL
SUBPROGRAMA: 188 - Ensino Regular
PROJETO: 1.523 -Aquisição de lmóvel da RFFSA
CATEGORIA ECONÔMICA: 4.O.O.O _ DESPESA DE CAPITAL
SU BCATEGORIA ECONÔN ICE: 4.2.0.0 - I NVE RSÔ ES F I NANC E I RAS
ELEMENTO: 4.2.1.0 -Aquisiçãode lmóveis......................R$ 80.902,24

Art. 20 Para atender ao disposto no artigo anterior,
fica cancelada igual importância nos anexos constantes da Lei n" 2.275,
de 1510112001, na seguinte dotação:
óncÂo: 08 - SEcRETARTA MUNrcrpAL DE EDUcAÇÂo
UNIDADE: 04 - DIRETORIA DE APOIO TÉCNICO
08424952.100 - Previdência Social a lnativos
3.2.5.1- lnativos..... ..................R$ 80.902,24

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data da sua
publicação.

Prefeitura Municipal de ongon as,
dias do mês de novembro dedoi mt eu
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Art.4o Revogam-se as disposições em contrário.
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PREFEITURAMUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS

JUSTIFICATIVA 09

Sr. Presidente,
Nobres Vereadores,

A matéria ora apresentada é de grande interesse de nossa
comunidade, mormente pela natureza de seu objeto, consubstanciado
ao final no aproveitamento do prédio e teneno ora em processo de
aquisição em prédio da Biblioteca Pública Municipal .

Ademais, a loca.lizafio, as condições de pagamento e o
preço de aquisição do referido imóvel, estão dentro de parámetros
extremamente convenientes e perfeitamente assimilados com os
instrumentos de planejamento do Município.

Por outro lado quando se fala em acatamento das regras
legais, tudo é feito com o consentimento prévio e pleno dessa Casa
Legislativa, a qual se manifestaÉ em cada uma das peças instrumentos
de planejamento do Município.

Assim, considerando o interesse público e a conveniência do
negócio, submetemos ao crivo dessa Edilidade o presente Projeto de
Lei, na expectativa de seu acolhimento na forma proposta.

Aproveitamos o ensejo para renovar a V.Exa., e nobres
Vereadores nossos protestos de estimas e elevadas consideraçóes.

Prefeitura Municipal de C ngonhas ao vinte e seis dias do
mês de novemb d
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REIRA MONTEI

Prefeito Municipal
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REQUERIMENTO
cMc/376/200í

Exmo Sr
JOSE LUCIO DE CASTRO
DD Presidente da Câmara Municipal
CONGONHAS MG

Os vereadores que o presente subscrevem, em conformidade com o art.
160, §§ 1o e 2o, do Regimento lnterno desta Casa Legislativa, ouvido o plenário, -requerem à concessão do regime de tramitação em URGENCIA ESPECIAL dos
Projetos de Leis nos 062/2!01 - INSERE PROGRAMA OE GOVERNO DO PLANO
PLURIANUAL DO MUNICIPIO DE CONGONHAS PARA O PERIODO DE í998 A
2001 ; 063/2001 - AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL e 064/2001 -
AUTORTZA A COMPRA DO PRÉD|O DA ESTAÇÃO FERROVTÁR|A DE
CONGONHAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Cumpridas as Íormalidades regimentais, ÍequeÍem a inclusão em pauta
nesta reunião ordinária, para turno único de discussão dos retro citados
projetos, e votação em turno único dos projetos no 062/2001 e 063/2001, bem
como 1o e 2o tumos de votação do projeto no 064/2001.

Por fim, requer seja aprovada a dispensa das normas dítadas pelos
artigos 186 e 275 do Regimênto lntêrno.

Câmara Municipal de Congonhas, 27 de novembro de 200'l
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JUSTIFICATIVA

O pedido de URGÊNCIA ESPECIAL no regime de tramitação
dos projetos supra, se dá em razão de solicitação formulada pelo
chefe do Poder Executivo, dada a exiguidade de têmpo e
oportunidade sem precedentes paÍa a realização do negócio, ora
colocado sobre o crivo desta casa.

O objetivo principal é viabilizar, com a aquisição do imóvel
pretendido, a instalação da Biblioteca Pública Municipal em prédio
próprio, afastando, despesas cada vez mais crescentes com
aluguéis.

Salta aos olhos o interesse público e coletivo, motivador do
presente requerimento.

,

Rua Padre Antônio corrêa, 163 . Centro ' CongonhaslMc
FONE: 3731-í840 - E-mail: camaramc@conett.com.br
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Congonhas, MG,27 de novembro de 2

Ao
Vereador MAURO DOS SANTOS BORGES
Presidente Comissão Pêrmanênte
Tributação, Finanças e Orçamento (ART. í84, Rl)

REF.: PROJETO DE LEI NO 063/2001
AUTORTZA ABERTUR.A DE CRÉDITO ESPECIAL
PROPONENTE PREFEITO MUNICIPAL

PARECER

Projeto de autoria do Chefe do Poder Executivo, objetivando abrir no
orçamento corrente, aprovado sob a forma de cr-edito especial, dotação com
saldo suÍiciente para efetivação da despesa proposta.

A matéria está em consonância com as normas ditadas legislação
vigente, mormente com o disposto nos arts.'15 e 16, l, ll, da Lei Complementar
101, de 4 de maio de 2000.

Trâmite regular.

Proposta legal e constitucional.

Sou pela APROVAçÃO.

EsteéomeuPAREGER,

Vereador J DOS T
Relator

TURNO Úr.rrCO OTSCUSSÃO E VOTAÇÃO
ART, .I85, RI
QUORUM QUORUM MAIORIA DE VOTOS

(

MAIS DA METADE DOS MEMBROS DA CAMARA
ART. 168, RI
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&- Rua Padre Antônio Corrêa, 163 - Centro - Congonhas/Mc
FONE: 3731-1840 - E-mail: camaramc@conett.com.br
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PROPOSTÇAO LEI No 05012001

AUTORIZA ABERTURA DE CREDITO ESPECIAL

A Câmara Municipal de Gongonhas, Estado de
Minas Gerais, aproyou e eu, Prefeito Municipal, sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art. ío Fica o Poder Exeeutivo autorizado a abrir
Crédito Especial na Ímportância de R$ 80.902,24 (oitenta mil,
novecentos e dois reais e vinte e quatro centavos) e a criar, nos
anexos que compõem a Lei no 2.275, de 151011200í, a seguinte
dotação:
oRGÃO; 08 - SECRETARTA MUNTCTPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE: 06. BIBLIOTECA PÚBLICA MUNICIPAL
FUNÇÃO: 08 - EDUCAçÃO e CUUTURA
PROGRAMA: 42 - ENSINO FUNDAMENTAL
SUBPROGRAMA: í88 - Ensino Regular
PROJETO: 1.523 - {euisição de lmóvel da RFFSA
CATEGORIA ECONOMICA: 4.0.0.0 - DESPESA DE CAPITAL
SUBCATEGORIA ECONÔUICE: 4.2.0.0. INVERSÕES FINANCEIRAS
ELEMENTO: 4.2.1.0 Aquisição de lmóveis......................R$
80.902,24

AÍt.2o Para atender ao disposto no artigo anterior,
fica cancelada iguat importância nos anexos constantes da Lei no

2.275, de í5l0í/200í, na seguinte dotação:
óncÃo: 08 - SEcRETARTA MUNrcrpAL DE EDUcAÇÃo
UNIDADE: 04 - DIRETORIA DE APOIO TÉCNICO
08424952.100 - Previdência Social a lnativos
3.2.5.í lnativos....... ..................R$
80.902,24

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data da sua
publicação.

Art. 4o Revogam-se as disposiçÕes em contrário.

Câmara Municipal de Con s,05 de dezembro 2001

cÂ

Vereador JOSÉ
Presidente

ASTRO
Diretora

Câmara Municipal de Gongonhas
Rua Padre Antônio Corrêa, 163 - Centro - Congonhas,/Mc
FONE: 373í-1840 - E-mail: camaramc@conett.com.br
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ENCAMINHAMENTO / raz
Presidência da Câmara Municipal de Congonhas
05112t2001

í.0 PROJETO DE LEINO 062/200í
]NSERE PROGRAMA DE GOVERNO NO PLANO PLURIANUAL DO
MUNICíPIO DE CONGONHAS PARA O EXERCíCIO DE í998 A 2OO1

PROPONENTE PREFEITO MUNlCIPAL
APROVADO TURNO ÚI,IICO OE DECUSSÃO E VOTAçÃO
PROPOSIçÃO DE LEt No 049/200' ,DE O5t12t2OO1

2.0 PROJETO DE LEI N" 063/200í
AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL
PROPONENTE PREFEITO MUNICIPAL
APROVADO EM TURNO ÚHICO OTSCUSSÃO E VOTAçÃO
pRopostÇÃo DE LEt N" 050/200í,D805t1212001

3.0 PROJETO DE LEI N'064/2001
AUTORTZA A COMPRA DO PRÉDrO DA ESTAçÃO FERROVTÁR|A DE
CONGONHAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNChS
PROPONENTE PREFEITO MUNICIPAL
APROVAOO EM íO E 20 TURNOS OE DISCUSSÔES E VOITAçÕES
COM EMENDA
pRopostçÃo DE LEt No 05í/2001, DÊ 0511212001

4,0 PROJETO DE LEI N'067/200í
cRrA A TAXA DE L|CENçA E ROYALTTTES PARA USO E OCUPAçAO DO
SOLO NAS VIAS E LOGRADOUROS PUBLICOS
PROPONENTE VER MAURO SANTOS BORGES E OUTROS
APROVADO EM ío E 2'TURNOS DE OISCUSSÔES E VOTAçÕ

Rua Padre Antônio Corrêa, 163 - Centro - Congonhas/Mc
FoNÉ: 373 t -1840 - E-mail: camaramc@conett.com.br

Em cordial visita, comunicamos a V.Ex" gue na 39"
REUNIÃO ORDINÁRIA desta Casa Legislativa, Íealizada em 04 de
dezembro tramitou e foi aprovado:
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Senhor Prefeito.
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Por oportuno, informamos a V Ex", que o VETO INTEGRAL à
Proposição de Lei no 04512001, foi APROVADO.

Atenciosamente.

Vereador JOSÉ LÚ DE CASTRO
Presidente da a Diretora

Câmara Municipal de Congonhas

Exmo Sr
GUALTER PEREIRA MONTEIRO
DD Prefeito Municipal
Congonhas MG

Rua Padre Antônio Corrêa, 163 - Centro - Congonhas/Mc
FONE: 373í-í840 - E-mail: camaramc@conett.com.br.)

!,It
Gt
tt!
E
II
É!
E
I
E
U
,9
E
rt
E
Et!
À

5

0
{,



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS
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LEINO 2.320,D8 6 DE DEZEMBRO DE 2OOí.

AUTORIZA ABERTURA DE CREDITO ESPECIAL

Gerais, aprovou
seguinte Lei:

A Câmara Munibipal de Congonhas, Estado de Minas
e eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a

Art. ío Fica o Poder Executivo autorizado a abrir
Crédito Especial na importância de R$ 80.902,24 (oitenta mil,
novecentos e dois reais e vinte e quatro centavos) e a criar, nos anexos
gue compõem a Lei no 2.275, de 1510112001, a seguinte dotação:
oRGÃO: 08 - SECRETARTA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE: 06 - BIBLIOTECA PÚBLICA MUNICIPAL
FUNÇÃO: 08 - EDUCAÇÃO E CULTURA
PROGRAMA: 42 - ENSINO FUNDAMENTAL
SUBPROGRAMA: í88 - Ensino Regular
PROJETO: 1.523 - Aquisiçáo de lmóvel da RFFSA
CATEGORIA ECONÔMICA:4.0,0.0 _ DESPESA DE CAPITAL
S UBCATEGORIA ECONÔN/IICR: 4,2.O.0 _ INVERSÓES FINANCEIRAS
ELEMENTO: 4.2.1.0 - Aquisição de lmóveis......................R$ 80.902,24

Art. 2o Para atender ao disposto no artigo anterior,
Íica cancelada igual importância nos anexos constantes da Lei no 2.275,
de 'l5lO'11200í, na seguinte dotação:
oRGÃO: 08 - SECRETAR]A MUNTCTPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE: 04 - DIRETORIA DE APOIO TECNICO
08424952.1O0 - Previdência Social a lnativos
3.2.5.1- lnativos..... ..................R$ 80.902,24

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data da sua
publicação.

Art. 4o Revogam-se as disposiçóes em contrário

PreÍeitura Municipal de Congo as, aos seis dias do
mês de dezembro de dois mil e um.

tl
UALTER PEREIRA MONTEIRO

PreÍeito Municipal

PRA PRESIDENÍE xUBlrSCllECK. 135 - CENTRO CONGONHAS . MC - CEP 36 415-000 - TÉ1.: (311373.| l3o0 - FAX: (3t
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PROPOSTÇAO LEt No 050'2001 ú
t

AUTORIZA ABERTURA DE CREDITO ESPECIAL

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de
Minas Gerais, aprovou e êu, Prefeito Municipal, sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1o Fica o Poder Executivo autorizado a abrir
Crédito Especial na importância de R$ 80.902,24 (oitenta mil,
novecentos e dois reais e vinte e quatro centavos) e a criar, nos
anexos que compõem a Lei no 2.275, de 151011200í, a seguinte
dotação:
óncÃo: oB - SEcRETARTA MUNrcrpAL DE EDUcAÇÃo
UNIDADE: 06 - BIBLIOTECA PUBLICA MUNICIPAL
FUNÇÃO: 08 - EDUCAÇÃO e CUUTURA
PROGRAMA: 42 - ENSINO FUNDAMENTAL
SUBPROGRAMA: í88 - Ensino Regular
PROJETO: 1.523 - {Ouisieão de tmóvel da RFFSA
CATEGORIA ECONOMICA: 4.0.0.0 - DESPESA DE CAPITAL
SUBCATEGORIA ECONÔIWICE: 4.2.0,0 - INVERSÕES FINANCEIRAS
ELEMENTO:- 4.2.1.0 Aquisição de lmóveis......................R$
80.902,24

Art. 2o Para atender ao disposto no artigo anterior,
fica cancelada igual importância nos anexos constantes da Lei no

2.275, de 1510112001, na seguinte dotação:
óncÃo: 08 - SEcRETARTA MUNrcrpAL DE EDUcAÇÃo
UNIDADE: 04 - DIRETORIA DE APOIO TÉCNICO
08424952.í00 - Previdência Social a lnativos
3.2.5.1 lnativos....... ..................R$
80.902,24

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data da sua
publicação.

Art.4o Revogam-se as disposiçÕes em contrário.

Câmara Municipal de Cong on , 05 de dezembro 200í

Vereador JOSÉ L
Presidente M

ú STRO
Diretora

Câmara Municipal de Congonhas
Rua Padre Antônio Corrêa, 163 - Centro - Congonhas/Mc
FONE: 373'l -1840 - E-mail; camaramc@conett.com.br,e
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